
Reconhece aos rogi strados aposent:>dos -
da acôrdo com o di sposto no artigo 177, 
da Constituiça:o "edaral de 1 937, direi 
t o a receber <1.i Perenca de venoinentos • 

decreta e au uro":"!~ll '"';0 '1 oe:';111 nte lai: 

"rUgo la - li'ioo. reconhecido nos rngistzados o.:nos9!1 

tados de acôrdo co::! o disposto no artigo 177 da Const1 tuig5:o Fed,!! 

rol de 1 937, direi to o. receber fi dif'erença entre os venc1tl€<ltos­

neroebidos e os t:lbel'l.dos l)'lrl os r8specti vos rorgos durante e em 

oonqe~ullncia de suas aposentadorias. 

\rt1~o 20 - O Ohaf'e do ~eoutivo f'icn autorizado a 

9st'l"e1ecer <}Ol!l os "enef'Íc1Bdos ?lor esta lei, o nodo pelo qml 

po.c;or-lhe-à o '":shdo, o orédito dela decorrente. 

·lrti{\O 3 0 - pora o nrn previ sto nesta lei, nco. o 

Poder Exeoutivo autorizado a abrir o crédito especial necess6.rio, 

que será coberto cC!!! os recursos disl)oníveis provenientes do €D 

préstino contraído pelo 'i:st'l.do B!'l virtude do. le1 nO 65, de 6 de 

Dez~bro de 1 947. 

t.rti go 40 - "lsto. l"i entÍnrá Em vi t;ôr no. do. to. de 

SUl publ1co.câ:o • 

.irti f>O 50 - Revo(l<ll'-se as di spoeições €!!I contr:irio. 

Sala das Sessões, ~ Assembléia Legislativa do ~st~ 

do, G!'l MaM, 26 de lTovenbro de 1 948 

Presidente. 
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